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, 

LEI ORDINARIA N" 957/GP/2020 

"ALTERA A LEI N" 840/2017 (PPA 
EXERCÍCIO 2018/2021), A LEI N" 
927/2019 (LDO EXERCÍCIO DE 2020), E 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECML POR RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARÏÍ 43 § 1" 
ITEM 11 DA LEI 4.320/64, NA LEI N" 
929/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA 2020) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉNCIAS 

O Prefeito do Município de Primavera de Rondônia — RO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

L E I 

Artigo 1° Fica autorizado a incluir na Lei n° 840/2017, que trata do Plano 
Plurianual para o período de 2018/2021, 0 projeto comtemplado no Anexo 1. 

Artígø 2° Fica autorizado a incluir na Lei n° 827/2019, que trata da L|` • F 
Diretrizes Orçamentárias para 0 exercício de 2020, o projeto contemplado no anexo 11. 

Artigo 3° Fica autorizado a incluir na Lei 829/2019, qu| · da lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2020, o projeto contemplado no anexo · abrir um 
crédito adicional especial por Recursøs Wnculudøs no valor de R$ 53.800,00 ent| · três 
mil e oitocentos reais) para a seguinte dotação orçamentária: Ø Å ' 

SuF*°m°n†«¢a° 

02.00 Poder Executivo 

02.07.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0017 Programa de Apoio a assistência Social 
08.244.00l7.2101 Piso Fixo FSB — RO
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3.3.90.14.00.00.00 Diárias Civil 750,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 22.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 Diárias Cívil 750,00 

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Locomoção 400,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 850,00 

Total da suplementação 24.000,00 

08.244.0017.2102 Mamãe Cheguei 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 5.700,00 

Total da suplementação 5.700,0 

08.244.0017,2103 Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita 20.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.100,00 

Total da suplementação 24.100,00 

Artigo 4° Para cobertura da referido crédito aberto no artigo 3° serão 

utilizados recursos provenientes de RECURSOS VINCULADOS, em conformidade com o 

disposto no Art. 43 § 1° inciso 11 da lei 4.320/64, conforme Termo de Adesão ao 

Coñnanciamento Estadual do SUAS n° 033/2020. 

Artigo 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

|ri ' avera de Rondônia, 20 de maio de 2020.

Ø Eduar| V '·:·· 'J · ti Siviero 

P ¢ =·‘ · • 1c1pal CZØW · · 

Rua lonas Antonio de Souza. 1466 ? Centro CEP 76.976-000
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ANEXO I 

Emenda da Lei n" 840/2017 (Plano Plurianual Exercício 2018/2021) 

Órgão: 02 ? Poder Executivo Municipal 
Unidade Orçamentária: 02.07.00 ? Fundo Municipal de assistência Social. 

1 
— Projeto 

Quantidade e Valcres 2 ? Ações do Programa Objetivos do 2018 2019 2020 2021 Atividade Programa / Ações Produto Unidade Mota Meta Meta Meta Meta Meta Meta Meta 
Medidg Física Financeira Física Financeira Fisica Financeira Física Financeira 

Coñnanciarncnto Material de 
. . dos p[`0g1’8l'l'13S S CDHSLHT10, 2101 -P F P B ? 

2 
R0 

?S° ”?° S 
serviços da caaxaax Uxxc 24.000,00 
proteção social passagens e 
básica Serviços 

Atendimento à Material de 2.102 ? M ' 

2 
Chc uci 

amae 
mulher no período consumo e Und 

1 5.700.00g 
gestacional Servíços 

Atcndimento a Materíal de 2.103 — B Í`
' 

. . 

me mos 
pessoa/famí1ia •

` | ribuição e Und 
24.100,00 Evcntuais

_ 

carente Serviços 

aturezacspesß 
F0111= 01 F01110 02 03 R$ 0100-00-00 
1-0150051 

Fonte: 1.015.0057 ? Outras Trans|sos do Fundo Nacional de Assistência Socíal e FNAS Ø 'W í/ 
Rua lonas Antonio de Souza, 1466 — Centro CEP 76.976-000 
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PODER EXECUTIVO 
ANEXO II 

Emenda da Lei n" 827/2019 (Plano de Díretrizes Orçamentárías Exercíciu de 2020) 
Órgãoz 02 — Poder Executivo Municipal 

Unidade Orçamentária: 02.07.00 — Fundo Municipal de assistência Social. 
Item Função Sub Função Programa Ação Indicador Fisico Financeiro Critério de 

Meta Valor R$ Avalíßçau 

08 — Assistência
4 

. , . 

A“‘S?°“°?“ 0047 Ï4?Yg?‘Ï?"‘“ aÏ’°‘° “ 
2101 — Faxxx Fíxo FSE 4 RO 24.000,00 

Comumtaria assistencia social 

2 08 — Axsisxèxxcaxx 
244 

.Ï . 

A“lS?ê“°4“ 0047 ̀ Ï)'Yg?Y'““ “l’°l° “ 2.102 — 1/iamac cheguei 1 5.700,00 
Comumtana assistencra social 

2 08 e Assistência 
244 Assístênciß 0047 Yrggrîlma 344040 3 2.103 — Beneñcios Eventuais 1 24.100,00 
Comumtaria assistencia social 

ANEXO III 
Emenda da Lei n° 829/2019 (Lei Orçamentária Anual de 2020) 

Órgãoz 02 ? Poder Executivo Municipal 
Unidade Orçamentária: 02.07.00 — Fundo Municipal de assistência Social. 

ltem F unção Sub Função Programa Ação Objetivus Metas 2018 Metas 2019 Metas 2020 Mctas 2021 

RS RS R$ R$ 

0S — 244 — Assistência 
0047 ̀ Pg°g"““?‘ 

2101 — Piso Fixo Fsß — C;’ñ;‘“‘?°‘“"‘°"?" 
, 

dgs ‘ 

24 000 00 
Assistência Cxxmuxxaxaxax _ 

?Ï"° Y 
° 

_ RO p °g 
aSs1Stenc1a social proteção social basica 

08 ~ 244 — Assistência 
0047 4 programa 

_ . Atcndimento à mulher no 
2 . , . . , . apoio a 2.102?Mamae Cheguei , . / Q 5.700,00 

Assistencia Comunnaria , , _ _ periodo gestacional ¢ Í assistencia social 

_ r× r 
08 ? 244 ? Assistência 

0047 Pîogmma 
2.103 — Beneficios Atcndimento a pessoa/fami Ø 

3 . . . . , . apoio a . 
× 24.100,00 

Assistencia Comunitaria , A , , Eventuais carente ,/ assistcncia social Ï 
Rua Jonas Antonio de Souza, 1466 — Centro CEP 76. |76-000 
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